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Projeto de Lei Nº      /2024 

 

Institui o "Monte das Orações" na 

localidade do Morro do Holofote, com 

acesso pela Travessa Pascoal, no 

Bairro da Engenhoca, Município de 

Niterói, e dá outras providências. 

 

 

Art. 1º. Fica criado o "Monte das Orações" na localidade do Morro do Holofote, com acesso 

pela Travessa Pascoal, no Bairro da Engenhoca, Município de Niterói. 

 
Parágrafo único. O "Monte das Orações" será reconhecido como um local destinado à prática 

da fé cristã e à realização de atividades e rituais religiosos, proporcionando à comunidade um 

ambiente apropriado para a reflexão, oração e devoção. 

 
Art. 2º O local deverá ser dotado de infraestrutura adequada para garantir a segurança e 

acessibilidade dos fiéis e visitantes, conforme o seguinte: 

 
I - Construção de escadarias com corrimão, possibilitando o acesso seguro ao cume do Morro 

do Holofote; 

 
II - Implantação de arborização ao longo do percurso, de forma a garantir sombra e conforto 

térmico aos transeuntes; 

 
III - Instalação de iluminação adequada ao longo do caminho, com o objetivo de assegurar a 

visibilidade e segurança, especialmente no período noturno; 

 
IV - Sinalização indicativa para facilitar a orientação dos visitantes e fiéis que acessarem o 

local; 

 
V – Disponibilização de banheiros para uso dos fiéis e visitantes. 

 
VI - Construção de rampas de acesso e adaptações necessárias ao longo do percurso, garantindo 

a acessibilidade de cadeirantes e pessoas com deficiência, em conformidade com as normas 

técnicas de acessibilidade previstas na legislação vigente, como a Lei Brasileira de Inclusão 

(Lei nº 13.146/2015) e o Decreto nº 5.296/2004. 
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Art. 3º O Poder Executivo poderá firmar convênios com instituições religiosas, organizações 

da sociedade civil e empresas privadas para viabilizar a execução das obras e manutenção do 

"Monte das Orações". 

 
Parágrafo único. As obras referidas no caput deste artigo serão desenvolvidas com base nos 

princípios de preservação ambiental, garantindo o respeito ao ecossistema local. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

O presente Projeto de Lei visa instituir o "Monte das Orações" na localidade do Morro do 

Holofote, com acesso pela Travessa Pascoal, no Bairro da Engenhoca, Município de Niterói. A 

proposta se fundamenta no reconhecimento da importância dos espaços destinados à prática da 

fé cristã e à promoção de atividades religiosas para a comunidade local. 

 

A cidade de Niterói, conhecida por seu histórico de pluralidade religiosa e convivência pacífica 

entre diferentes tradições de fé, merece o desenvolvimento de um local especialmente destinado 

à oração, meditação e práticas devocionais. O "Monte das Orações" pretende atender a esta 

demanda, oferecendo à comunidade um ambiente que estimule a reflexão e o fortalecimento 

espiritual, além de ser um espaço de encontro e confraternização entre os fiéis. 

 

A criação de um espaço público com essa finalidade também promove o exercício da liberdade 

religiosa, garantida pela Constituição Federal, além de contribuir para o turismo religioso, 

potencializando o desenvolvimento socioeconômico local. O projeto contempla medidas de 

acessibilidade e segurança, fundamentais para garantir que todos possam usufruir do local de 

maneira digna e confortável. A construção de escadarias, a instalação de corrimão, a 

arborização e a iluminação ao longo do percurso são algumas das intervenções previstas para 

assegurar o bem-estar dos visitantes. 

 

Outro aspecto importante a ser destacado é a previsão de parcerias entre o Poder Executivo, 

instituições religiosas e entidades privadas para a execução e manutenção das obras. Essa 
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colaboração permite a otimização de recursos, garantindo que o projeto seja viável 

financeiramente sem onerar excessivamente o erário público. 

 

Ademais, o Projeto de Lei está alinhado com os princípios de preservação ambiental, uma vez 

que as obras serão desenvolvidas com respeito ao ecossistema local, mantendo o equilíbrio 

entre o desenvolvimento urbano e a conservação da natureza. 

 

Por fim, a criação do "Monte das Orações" representa uma importante contribuição para o 

fortalecimento das tradições religiosas da cidade, sendo uma resposta às necessidades 

espirituais da população e um símbolo de fé e devoção para Niterói. 

 

Dessa forma, contamos com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação desta proposta 

legislativa, que busca valorizar a fé, promover a união comunitária e contribuir para o 

desenvolvimento social e espiritual de nossa cidade. 

 

 

 

 

 

 

Fabiano Gonçalves                      Renato Carriello 

 

Vereador                                      Vereador 
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